
Três emendas à Constitui-

ção Federal de 1988 promove-

ram alterações na Previdência

dos Servidores Públicos – Emen-

das 20 (1998), 41 (2003) e 47

(2005). Antes da EC 20/98, as

regras eram relativamente

simples – aposentadoria por

idade (65 anos para homens e

60 para mulheres), aposenta-

doria compulsória (aos 70

anos), por tempo de serviço

(proporcional ou integral) e

aposentadoria especial (pro-

fessores, magistrados, etc).

As novas regras tornaram o

sistema de aposentadorias mais

complexo. O Itanhaém Prev está

à disposição dos servidores para

Plano de aposentadoria: Regras
para os servidores públicos

prestar informações sobre a le-

gislação previdenciária. Confi-

ra o quadro “Plano de Aposen-

tadorias” e algumas regras de-

finidas pela legislação federal.

Emenda 20

•Substituição de tempo de

serviço por tempo de contribui-

ção (35/homens e 30/mulheres)

•Idades mínimas de 60

anos/homens e 55/mulheres (re-

gra permanente; ingresso no

serviço público até 16/12/98))

e 53 anos/homens e 48 anos/

mulheres (regra de transição)

•Aposentadoria proporcional

– 30 anos de contribuição e 53

anos de idade para homens; 25

anos de contribuição e 48 anos

de idade para mulheres, acres-

cido de 40% sobre o tempo que

faltava para completar o tempo

de contribuição em 16/12/98.

•Aposentadoria integral – 35

anos de contribuição e 53 anos

de idade para homens; 30 anos

de contribuição e 48 anos para

mulheres, acrescido de 20% so-

bre o tempo que faltava para

completar o tempo de contribui-

ção em 16/12/98.

Emenda 41

•Eliminou a aposentadoria

proporcional

•Adotou o redutor de pensão

(30%) sobre o valor que exceder

o teto do RGPS

•Instituiu o caráter solidário

e a contribuição de aposentados

e pensionistas

•Aposentadoria proporcional

em caso de invalidez

•Ampliou a idade mínima e

o tempo de permanência no ser-

viço público para a paridade e

integralidade na regra de pedá-

gio sobre o tempo de contribui-

ção exigido.

Emenda 47

•Quem ingressou no servi-

ço público até 15 de dezem-

bro de 1998, pode trocar o

tempo de contribuição exce-

dente por idade, desde que

comprove pelo menos 25 anos

de serviço público. O servidor

que tiver mais de 35 anos de

contribuição (35 e 30 para ho-

mens e mulheres, respectiva-

mente), porém ainda não atin-

giu a idade mínima para a apo-

sentadoria, poderá utilizar o

tempo de contribuição exce-

dente para acrescentar à ida-

de. Se a soma atingir 95 (ho-

mens) e 85 (mulheres), terá

direito à aposentadoria inte-

gral e com paridade.

Fonte: Associação Brasilei-

ra de Instituições de Previdên-

cia Estaduais e Municipais

(ABIPEM)


